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RESOLUÇÃO Nº. 217 - CEPEx/2017 
                                                               

Aprova o projeto Otimização do Diagnóstico 
Precoce e do Manejo de Indivíduos com 
Leishmaniose Visceral em Áreas Endêmicas com 
Diferentes Perfis de Transmissão e 
Endemicidade. 
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes), Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, e considerando: 
 

o Parecer nº. 114/2017 da Câmara de Pesquisa; 
a aprovação do departamento de Saúde da Mulher e da Criança; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx), em sessão 

extraordinária do dia 13/12/2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o projeto Otimização do Diagnóstico Precoce e do Manejo de 
Indivíduos com Leishmaniose Visceral em Áreas Endêmicas com Diferentes Perfis de 
Transmissão e Endemicidade, a ser realizado no período de dezembro/2017 a maio/2019, 
composto pelos seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP LOTAÇÃO FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

SILVIO FERNANDO GUIMARÃES DE 
CARVALHO 1046087-1 Depto Saúde da 

Mulher e da Criança Coordenadora 10 

LUCIANO FREITAS FERNANDES 1366196-2 Depto Clínica Médica Professor 10 

LUCIANA ALMEIDA SILVA TEIXEIRA --- UFTM Outros --- 
JOZIANA MUNIZ DE PAIVA 
BARÇANTE --- UFLA Outros --- 

GABRIELLY BORGES MACHADO --- 
Centro de Pesquisa 

de Paracatu Outros --- 

MÔNICA GOMES SALLES TIBURCIO --- UFLA Outros --- 

EDWARD JOSÉ DE OLIVEIRA --- CPqRR Outros --- 

DAVID CALHAU JORGE --- UFTM Outros --- 
JOÃO PAULO FOLADOR --- IFTM Outros --- 
THALES AUGUSTO BARÇANTES --- UFLA Outros --- 

 

Art. 2º  Os recursos necessários para a execução do projeto de que trata o artigo 
anterior, referente à utilização de infraestrutura e logística, só serão disponibilizados pela 
Universidade a partir de planejamento prévio e de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 13 de dezembro de 2017. 
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